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INDICAÇÃO N.º 024/2026

CONSIDERANDO que este parlamentar tem recebido várias reclamações e preocupações de munícipes e comerciantes residentes na Rua Rafael Aiello, acerca do tráfego de veículos em velocidade incompatível com a segurança da via;

CONSIDERANDO que o trecho situado entre os números de imóveis 08 e 48 concentra um expressivo fluxo de pedestres e clientes, devido à presença de diversos estabelecimentos comerciais, tais como açougue, vidraçaria e três estabelecimentos do ramo de entretenimento (bares);

CONSIDERANDO que a referida via tem se tornado palco de abusos de velocidade, havendo inclusive registros anteriores de acidentes no local, o que eleva o risco iminente de novos atropelamentos e colisões graves;

CONSIDERANDO que a instalação de um dispositivo redutor de velocidade (lombada) é a medida técnica mais eficaz para forçar a redução da marcha dos veículos e garantir a integridade física de quem transita ou trabalha naquela localidade;

Indico ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, que determine ao setor competente a realização de estudos técnicos visando a instalação urgente de um redutor de velocidade (lombada) na Rua Rafael Aiello, no perímetro entre os números 08 e 48.

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 13 de março de 2026.

Rosimeire Benites Morgado
Vereadora
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